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plnecen unlotco 1{o 31r2mil

oRtGEÍrt: cPL - COMTSSÃO PERMANENTE DE LtCtTÂçÃo.

N[I9: PREGÃO EUgTRÔNrc0. REGISTRO DE PREço. MENOR PREçO POR ITEM.

CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12 MESES. DA LEI N." 8.666/99, NPIICIV+ DE FORMA

suestotÁRrnao pREGÃo, poR FoRçA Do ARTtGo 9.. DA LEt N..10.s20/2002.

9EEIQ: PARA AQUISIÇÃO DE ALMOÇO E QUENTINHA paa o Fundo Municipar de Saúde,

Fundo Municipal de AssisÉncia Social, Fundo Municipd dos Direibs da CÍiança e do Adolescente,

SecreEia Municipal dê Educação, CultJra, Esporb e Lazer, Secretaria Municipel Agriculhlra,

ComéÍcio, lndúsfia e ireio Ambiente, Secrehria Municipal de Obras, Urbanismo e Servips de

Uülidade Pública e Gabineb do Prêhito desb municipio, contuÍme dispoGigõ€s do Edital e

infurmações consanbs no Arcxo I - Temo de RêÊrência.

Trata-sê de procedimenb adminisfaüro de Licihção (PREG(O ELETRÔNICO), pelo sisbÍna de
registo de prqos, MENOR PREÇO POR ITEM, encaminhado pda Comissão Permanenb de
Lidtaçâ - CPL e respectiva Pregoeira aúa,és Cl no 01112022, de 3í de laneio de 2022, qi:s
prêvia aubriz4ão do PreÍeib Municipal, pleiteando a anâise d6 minuhs do edihl e do ontato,
contrme disposições do artigo 38, parágrafo único, da Lei n." 8.6ô6/93, aplicável subsidiariaÍÍEnb
ao pregb por forga do artigo 9.0 da Lei n." 10.520/2002, tendo por objeto pÍopostâ mais vantajosa
(rÍEnor preço por item), PARA AQUISIçÂO DE ALMoçO E QUEtIIIIIHA'para o Fundo
Municipal dê Saíde, Fundo ilunicipal de Assiíência Social, Fundo Municipal dos Dirêitos
da Griança e do Adolescette, SecretsÍia Municipal de Educaçlo, Gultura, Esporte e Lazer,
SêcÍÊtâÍie tunicipalAgÍicultura, Comércio, lndúsúia ê lrêio Ambiêntê, Sêcrêtdi. tunicipal
de Obras, Uôanisrr e Seruiços de Uülidade Pública e Gabinete do Prdeib deste
município;

Observase que o julgaÍnento será pelo Menor PrEo por item, bndo como parâmeúo, orçaÍnenhs
realizados em emprcsc do ramo, ficando a cargo das secÍetiarias e das emprese, bda e qualquer

iesponsabilidade sóre os geços inbrmados, não compelindo a esta assessoda, avaliar a
procedéncia e regulãidade dos valoÍes apresentados pelas empÍess que realizaram as cot4ões.

Foram colacionados aos auhs os seguinbs docuÍnentos

1. Procêdimento Adminisfativo No 2022.070í.00í );
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(79) 545-1494. Paça DoutoÍJosé Àírú de Priv. Mclo, n. 26, ceottD (CEP n. a9360-000).

2, SolicitaçãodeCotação, (fl. 01);

3, Relabrio de Co@ão, (fls. 0206);
4, Pesquisa de MeÍcado, (1. 07);

5. lnbnção para Regisfos de Preços (lRP), 0.08);
6, SD - Solidt ção de Despesa do Fundo tunicipal de Assiíência Social n : Un0Z2,

de0310112022, no Valor de R$ 4.801,ô0 (quafo mil e oitocenbs e um reais e sessenta
centavos), (fls. 09/12);

7. SD-SolicitaçãodeDespesadoFundoMunicipal deAssistênciaSocialnt02t20zl"
de0310112022, no Valor de R$ 10.574,60 (dez mil e quinhentos e sebnta e quúo reais e
ssssenh cents\rcs), (ns. 13/15);

E. SD - Solidhção de Despesa do Fundo Municipal de Saúde nP 0?12022, de
Cl.M12022, no Valor de R$ 5í.880,00 (cinquenta e um mil e oitocenbs e oibnta reais),
(4s.1ô/18);

9. SD - Solcih@ de Despesa da Secrdaria Inlunicipal de Adminisüação e Finanças
n! 6112fr0Z2, de 1110112022, no Vdor de R$ í 6.557,00 (dezesseis mit e quinhenbs e
cinquenh e sets Íeais), (fls. 19/20);

10. SD - Solidhção rh Despesa do Gabinete do Prefeito n! 691012022, de 1110112022,
no Valor de R$ 16.557,00 (dezesseis mile quinhenlos e cinquenta e seb reais),(,11.21122):

11. SD - Solicihção de Deepesa da Secretaria ilunicipal dê AgÍicultura Comércio,
lnduúia e lleio Ambiente n! 631112022, de 111011N22, R$ 16.557,00 (dezesseis mil
e quinhenbs e cinquenta e sete reais) , (fls.231241;

12. SiD - Soldtâgão de Despesa da SecÍetâÍie Municipal de Obras, Uóanirmo, e
Serviços de Uülidades Públicas n.0 8314t2022, de 11101fN22, R$ 5.519,00 (cinco mit
quinhentos e dezenove reais), (fls. 2í26);

13. SD - Solicitagão de Despesa da Secretria Municipal de EducaçÍro, CutturA Espoíte
e Lazer n.o 631ü?üA, de 12101120D., R$ 27.890,00 (vinte e seb mit e cÍbcenbs e
novenh reais), l'lls. 27 128);

14. Termo de Referência 0s. ã134);
15. Portaria Nc 003/2022, $.35);
1ô. Certificado Gahiela fusunção Oliveira (fl. 3ô);
17. DecÍeb No 19012017, (fls. 38/47);
18. Decrcb No 104/2020, (fls. 48/73);
19. Jusúfrativa paÍa Adoção de Sisbma de Registo de Preç0, (íls. 74175);

20. Minub do Edibl e seus anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo Il: Modelo de
Proposta de Preços; Anexo lll: Declanação de que não emprega Menor; Arexo lV:
Declaagão de MPE; Anexo V: Declaraçáo ReÊrente à Habilibção; Anexo Vl: Minuta do
Ata de regisfo de Preços, (fls. 7ôl120);

2í. Comunicaçtu lnbrna No 0í 1/2022 , de 3110112022, 9.121)i

É o que há de mais relevante para relata,

A licitação na modalidade de Pregào Elefônico desünase à aquisição de bers e serviços cornrns,
nele não há limhes de vdor estimado da contatação, sendo licitação de Menor preço por item,
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alêm de concenfa hdos og atos em uma Única sessão, conjugando propostas e§cÍitas e os

lances duranb a sessão, e, por fim, Ínas não menos importanb, possibiliE a negoci4ão enÚe o

pregoeiro e o pÍoponenb que oftrtou o Ínenor preço, o que bma o procedirnenh muito cáere e

econômbo para o município.

Nessa bada, a escolha da modalidade 'pregão elefÔnico' deu-se, a priori, consideraúo que 0

objeh a ser licitado são a 'PARA AQUISçÂO DE Auloço E ouEilnNHA PaÍa o_Ju4o
X1únicipal de Saúde Fundo tunicipal de Assistêncie Social, Fundo 1tunicipal dos üreitos
da Criança e do Adolescêtttê, Secretaria Municipal de Educação, Cuhura' Esporte e Lazer'

Secretaria MunicipalAgÍicultura, ComÓrcio, lndústÍia ê ]f,eio Ambionto' SêGÍeteÍia Ítlunicipal

de Obras, Urtanisro e Sêruiços de Uülidade Pública e Gabinete do PÍeíeib d6te
município', a quê sê reêre o aÍt 1.0 parágrafo único da Lei n." 10.5202002.

Em tempo, faz-se necessâio compreender que a utilizagão do Pregão EleÚÔnico é medida

preÍerencid e de refeÉncia de boaprática de gesülo, utlizando-se de sua forma prcsencial,

soÍrEnb em situagõ€s de inÚabilidade écnir:a ou desvantagem pãa a administ4ão na

realização da trma eleüônica. Tal proposição rebça, dnda, as redida de preveqão e

isolarrenh sooid detsrminada pelo poder pÚbliro duranb a pandemia do 'NOVO

CORONAVIRUS' (COVID-1g), raáo pêla qual, entendese que a marcação de sêssões pÚblicas

presenciais possivelnrnb contibuiÉ com a redução de empresas partcipanbs e,

consequenbÍEnb, ensejüá resüiçoes à ampla compeülividade, o que poderá Íedundar em

confdaÉes menos vantajosas pta a Mminisúação,

Destarh, com base na Decreh Legislativo n" 1M2020/PMB, de 31 de Março de 2020,

ÍecoÍnendase:

Art 10 Este decreto regulanrnb a modalidade de licihçáo'
na modalidade pregão elêÚÔnico, para aquisição de bens

e serviços comuns, inclusive os sen iços comuns de

engenhãia, no âmbib do município de Boquim, Esbdo de

Sergipe.

Parágraío 1o É obrigatória a utilização do pregã0, na forma

eleüônica, de que fda esb decÍeto, pelos Órgâos da

Adminisbação pública muniÍpal direh e indireta e os

fundos municipais (.....).

os procedimenbs liciffirkx são norteados pelos principios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administativa, vinculação ao insÚuÍnenb

con\rccatóno, julgarênb objelivo, ecoílomicidade, corpeülividade, eficiência, furma, publicidade

dos atos, igúd* entre os licitanbs, vinculação do edital e adludbação compuMria do

vencedor. (art 37 da CF/88 e art 3o da Lei n" 86ô6/93). Senão vejamos:



Esado dc Scrgrpe

vuflcbro dc BoqüÍÍr

Prcc@doú GcÉl do l\'ÍuncípÉ

C79) 3ó4s,1494. PÍE e DoutDr]osé I\í,n d. Paivr Mêto, n. %, c€ntF (CEP n. 49.360i00)

Art 3o da lei n'8.666/93 - A liciteção deíina-se a gaftntir
a obsêrvância do principio consütucional da isonomia, a
seleçb da propGh mais vantajosa paÍa a adminisúação
e a promoção do desênvolüÍrEnb nacionel susbntável e
será pÍocessada ejulgada em esfib conformidade com os
principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publkÍdade, da probidade

adminisfíiva, da virrulqão ao insfurnenb convocaÉrio,
do iulgaínento objetvo e dos que lhes são coíÍelato§.

Art. 37 da Constituição Ederal de 19E8 - A adminisfação
pública direta e indireta de qualquer dos PodeÍes da União,
dos Estados, do Distito Federal e dos Municípios
obedecerá as prirripkx de legalidade, impessodidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, ãnbém, ao
seguinte: (...)

Pois bem. A presente rnanihstação bma por base, exclusivamenb, os deÍnenbs que constiln
aÉ a presênE data nos auhs, os principios onsütucionais e os principios que ÍegEm o pK,cesso
llÍffirio, presbndo esb ôrgão de assessoramenb @nsultoria sob o prisma esEitarnenb juÍidico,
nâo lhe compeündo adentaÍ nos aspectos relacionados à conveniência e à oportunidade dos atos
praücados, nem tlo pouco analisar pontos de cerâbÍ eminentemenE técniceadminisüativa, que

sã0, a bda eüdência, da exclusiva mrnpeência e responsatÍlidade da própria Conissão
Permanenb de Licitaçáo - CPL e da PregodÍa designda, a quem caberá observd na condução
dos fabdhos, rigorG€mente, os brnos da Lei n.o 10.52012002, as regrÍs do edital e,
subsidiariamenh, a Lei n.o 8.6ôô/93.

Seu regramenb encontr+se no aÍt 45, §1'da Lei 8.666/93. Nesta modalidade de'menoÍ prqo
por iterf, a adÍÍnisEação púUica visa obH a melhor pmposta pelo menor cusb possível.

SÚMUU I'lo 217 É útigetória a admissão da adfudictrio
por item e não por prqo global, nos edíais das licitat'rus
para a conffiaçfu de obns, senaios, compras e
alienações, drjo objeto seja divisÍttei, desde We não hde
preiuim pan o a njunto w conpbxo w perda de
econonia ú escala, tenclo em vista o újefiw de prcpiciar
a ampla parthipação ú licitantes q)e, ombora nâo
disponb de capacidade pan a exfrrçáo, íom*imento w
aryistÉo da Walidath do obieto, poxam faz*h otn
rclaçã' e ibns w unidahs artônomas, dotf,úo es
exigências b habilitação adequar-se a ess a divdbilid*.
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Adêmais, o sistema de registro de pÍeços, do üpo menor pÍeço por item, consignado em aÉ, parEl

eventual aquisição de mobiliários, eleÍônicos, aparelhos e ubnsílios donÉsticos enquadra-se
perfeitamente no moddo adotado, ou sela, SRP- Sisbma de regisúo de preços, confoÍme
preceitua o AÍt 20, inciso I e lV, do Dêcreh Municipal no 190, de lulho de 2017, in verbis:

M.Zo- *rá adotú, prcfercncialnente o SRP nas seguinÍes
hipóÍeses:

Quando, pelas característics h ünrn w seruiço,
hower necessidúe dê contatüões frcquerÍes;
Q,rando, a nafrrreza do obieto, nfu lot 0oÉ,irvel &finit
orayiúrcnte o quantibtiw a *r demmdado pla
úninktqtu.

l-

il-

Neste senüdo, fica cristdino, porhnb, que a Adminisúaçfu Pública Municipal enconfase
vinculada aos preceitos consütucionais acima citados e especialmenb aos dbpmitivos da Lei de
Licitagões, Lei do Pregão e da súmula no 247.

Aanálise da minuta do editale do confato seráconduzida à luz da legislação apllÉvel ao presente

caso, ou seja, a Lei no 10.520/2002, Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1903 e atualiz4ões; Lei

Complementar n'12312006, que insüfui o Estatub Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porb, albrada pela Lei Complementar no 14712014, Decreb no 10.02412019, Decreb no

7.746, de 05 de Junho de 2012, Decreh n" 7892, de 23 dejaneiro de 2013, da lnsúução Normativa

SLTI^IP N" 0í/20í9, de '19 de Janeiro de 2010, da lnstução Normativa SERGESMP n" 03, de

26 de Abril de 2018, Decreb n' 8.538/2015, Lei n' 11.488/2007 e DecÍeb Mun'rcipal no 10tl/2020
e Decretb Municipal n" 190/2017 que Íegulamenta o Pregão Elefônico.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que esb atende todÍs as exigências do
Ceú do arligo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e objetividade o número de ordem
em serie anual, os Órgãos participes coÍno repartição inbressada, a modalidade Pregão Elúônico
como sendo a adotada por esb edital. Ademais, o critério de julgamenb ou tipo de licitação menor
preço, o modo de dispuh é abêrh, faz menção a legislaçâo elicável ao presenb edital, indica a
data, horlio e endereço elefônbo onde será recebida a documentação e proposb-

Está Oencionedo no ibm 119'o abndiÍnenh do Art. 14, da Lei no 8.666/93, que condiciona a
Administação Pública a.apontar e Íeservar a dotação orgaÍnentáÍia a ser utilizada paa o
pagamenb da contabção.

O Edital é, sem dúüda, insfurento indispersável ao processaÍnento da licitação e ao seu regular

desenvolvimenb e atende ao que debrmina o art tlo da Lei n' 8.666ts3, já que nele coném bdas
as condições voltadas à definição do objeb pretendido e ao disciplinamenb do certame, dispondo

acerca das condições a que se vincularão os interessados na disputa, indicando, além das

diversas fqmalidades a serem observadas, os elemedos da proposta e o criério objetivo para

§ua apreciação e posbrior proclamação do vencêdor.
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De oufo giro, impende ressalta que, após a vigência do Decreto Municipal @6/2020, que dispoe
sobre âdoção de medidas adminisúativas visando contenção e/ou rcdução de despesas, torna-se
imperativo o fêl cumprimenlo do seu artigo ío, inciso Xll, in verbis:

"Artí.. Fica vedado à Adminisúação Pública Direta e
lndireta, nos termos deste Decreto, qualquer ato que

importe em:
Xll - despesas com aquisição de bens, equipamenbs,
locaçÕes e contatação de seÍviços, custeadas com
recursos prôprios, assim como as despesas relativas às
atividades essenciais, ressalvados os casos justifcados
pelos Gestores das Secretarias, mediante pÍéYia e
exoressa autotizâdo CheÍe do Execúivo
Municioal."

De outro giro, ê oportuno ftisa, ainda, que o §2" do art. 25 da Lei n' 8.ôôô/93 estahri que, caso
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública
o fornecedor e o agente público responsável; sem prejuízo de ouúas sanções legais cabiveis e,
nesse contexb, importante chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de
nafureza polilica, administativa, ciüI, pecuniária e penal, em caso de matversação da verba
pública, decoÍÍentes de improbidade adminisfativa, a partir da Lei n' 8.429/92, com a ediçfu da
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no í0.028/2000, que criou novos Íipos
penais (crimes confa as finanças públicas), de modo a tornar mais efetvos os principios
constitucionais da Adminisração Pública (art 37/CF).

Por denadeiro, recomendamos a adoção das seguintes providências:

a) Revbão geral dos autos para identificar e colher evenfuais assinaturas faltantes
nos documentos residentes nos autos, sob pena de fagranb inegularidade;
Conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou seja, que não
tenhan sido apresentados em original, estão devidanenh autenticados, por
qualquer processo de cópia junb ao cartorio competenb ou servidor da
adminisfação, com a devida identificação, sob as penas da lei, conforme reza o
artigo 32, caput da Lei n.' 8.666/93, chamando a atenção para que sejam
observadas, no que couber, as disposiçoes contidas na Lei 13726/2018 que
Racionaliza atos e procedimenhs administativos dos Poderes da União, dos
Eshdos, do Disbitc Federal e dos Municípios e inslitui o Selo de
Desburocratização e Simplifi cação;

b)
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c) PresE 6 devidas oÍienb@s ao Fiscal do ConÚÚ acerca das suas

responsúilidades de fiscalizar, aconpanha e elaborar rdatóÍio circunstanciado

sobre a ehüva execuçâo do contato e eventuais inegulaidades, bndo pÍesenb

as disposi(rõês insculpide no art 67 da Lei 8.66683;

Antes da homologação do certanre, enüa os autos do processo à Confoladoria

Municipal para eúisião do Parcer Final, naforma preüsta no incisovl do ãtigo

38 da Lei 8.ô66/93;
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É o nosso parecer,

BoquiíÍVSE,

31 de JaneiÍo 2022

d)

Assim, anb todo exposb, maniêstlse esta Procuradoria pela legalidade do Edital e do confab,

pãÉ ãrrpi., i àxigencia da lesislação v1991!9,.e-snec.fiqamenb a Lei 8'66683 e a Lei

ió.iZOnú2, O.rç9nó Orretqs tO4nO2b e n"i90/20lZe, ainda, a CRFB/88, mais precis€Ínente

o ;dSo á2, irelso )0nfl1, pugnando paÍa que sejam observadas/cumpÍidas as

reconrendaÉes/odentações a seguir declinadas:

DêcÍêto nl 1


